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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

LICITAÇÃO 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 

024/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.02.110/2026 

CHAMAMENTO N° 001/2026 NLLCC Nº 14.133/2021 

OBJETO: Chamamento de interessados para apresentar projeto 

de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural para de forma complementar 

atender ao programa nacional de Alimentação Escolar/PNAE no 

município de MÃE D´ÁGUA/PB.  

LICITANTES:  

1-JOÃO GUEDES DE LIMA, CPF Nº 031.741.614-60, 

vencedor dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 

16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, com o valor estimado total de 

valor de R$ 39.997,58 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e 

sete reais e cinquenta e oito centavos).  

2- JOÃO MARTINS DE OLIVEIRA, CPF Nº 872.541.904-87, 

vencedor dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 

16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, com o valor estimado total de 

valor de R$ 39.950,78 (trinta e nove mil, novecentos e cinquenta 

reais e setenta e oito centavos); Perfazendo o valor global de R$. 

79.948,36 (setenta e nove mil, novecentos e quarenta e oito reais 

e trinta e seis centavos).  

- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, caput, da Lei nº 

14.133/2021. ADJUDICO o processo nos termos da lei. 

Gabinete do Prefeito do município de Mãe D’água-PB, 15 de 

maio de 2026.  

KEYLLA ARAUJO SOARES  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Mãe D’água - 

PB OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar para alimentação escolar, para alunos da rede de 

educação básica pública.  

CONTRATO N° 01.092/2026. JOÃO GUEDES DE LIMA, CPF 

Nº 031.741.614-60, com o valor estimado total de R$ 39.997,58 

(trinta e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e cinquenta 

e oito centavos).  

CONTRATO N° 01.093/2026. JOÃO MARTINS DE 

OLIVEIRA, CPF Nº 872.541.904-87, com o valor estimado total 

de R$ 39.950,78 (trinta e nove mil, novecentos e cinquenta reais 

e setenta e oito centavos).  

PROCESSO: CHAMAMENTO 001/2026 - Lei N° 14.133/2021 

PROCESSO DE INEXIGIBILADADE 024/2026  

PRAZO: 12 (doze) meses  

DATA DA EMISSÃO: 18 DE MAIO DE 2026  

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 

024/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.02.110/2026 

CHAMAMENTO N° 001/2026 NLLCC Nº 14.133/2021  

OBJETO: Chamamento de interessados para apresentar projeto de 

venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural para de forma complementar atender ao 

programa nacional de Alimentação Escolar/PNAE no município de 

MÃE D´ÁGUA/PB.  

LICITANTES:  

1-JOÃO GUEDES DE LIMA, CPF Nº 031.741.614-60, vencedor dos 

itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 

21, 22, 23, 25, com o valor estimado total de valor de R$ 39.997,58 
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(trinta e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e cinquenta e oito 

centavos).  

2- JOÃO MARTINS DE OLIVEIRA, CPF Nº 872.541.904-87, 

vencedor dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 

18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, com o valor estimado total de valor de R$ 

39.950,78 (trinta e nove mil, novecentos e cinquenta reais e setenta e 

oito centavos); Perfazendo o valor global de R$. 79.948,36 (setenta e 

nove mil, novecentos e quarenta e oito reais e trinta e seis centavos). - 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, caput, da Lei nº 

14.133/2021.  

ADJUDICO o processo nos termos da lei de acordo com o relatório da 

comissão de licitação e parecer jurídico em consequência fica 

convocado os licitantes acima citados para assinatura do termo de 

contrato, no prazo de até 03(três) dias corridos, nos termos do Art. 74, 

caput, da Lei nº 14.133/2021, sob as penalidades da lei. Gabinete do 

Prefeito do município de Mãe D’água-PB, 18 de maio de 2026.  

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 
 

COMISSÃO DE PREGÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 – Lei nº 14.133/2021 

OBJETO: Contratação de empresa produtora de eventos para atender 

as necessidades de estrutura física (som, iluminação, geradores e 

outros) em comemoração ao tradicional João Pedro do município de 

Mãe d’água – PB. 

DATA DA SESSÃO: 22 de junho de 2026, às 08h30min. 

LOCAL: Portal de Compras Públicas 

– www.portaldecompraspublicas.com.br 

INFORMAÇÕES: Disponíveis em todos os dias úteis, das 08h às 12h, 

no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Mãe D’água/PB, 

situada na Rua Luiz Furtado de Figueiredo, nº 59, Centro. O edital 

poderá ser obtido nos 

sites: www.maedagua.pb.gov.br, www.tce.pb.gov.br e www.portaldeco

mpraspublicas.com.br. 

Mãe D’água – PB, 2 de junho de 2026. 

MARIA ALBETÂNIA MARTINS PORFÍRIO 

Pregoeira Oficial/PMMD 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 016/2026 2ª (SEGUNDA) 

REUNIÃO  

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

locação de tendas, climatizadores, forros para cadeiras e demais itens 

correlatos, destinados ao atendimento das demandas e eventos 

promovidos pelo Município de Mãe d’Água/PB  

DATA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Início: 08 

de junho de 2026, às 08h30min Término: 11 de junho de 2026, às 

08h29min  

DATA DE INÍCIO DA SESSÃO: 11 de junho de 2026, às 08h30min 

A participação na presente dispensa eletrônica dar-se-á por meio do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

O Termo de Referência/Projeto Básico encontra-se disponível no 

endereço eletrônico acima mencionado, bem como no site oficial do 

Município: www.maedagua.pb.gov.br.  

Mãe d’Água – PB, 03 de junho de 2026.  

KEYLLA ARAÚJO SOARES  

Agente de Contratação 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.146/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO: LEANDRO BENTO DE LUCENA, CPF sob nº 

101.xxx.xxx-80. 

OBJETO:  1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Décima Primeira, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 

(doze) meses, iniciando-se em 19 de maio de 2026 e encerrando-se dia 

19 de maio de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Décima Primeira do contrato; 

1.2 Visa acrescer às Clausulas Primeira e Segunda o valor de R$ 

1.775,28 (um mil, setecentos e setenta e cinco reais e vinte e oito 

centavos) de modo que o valor global do contrato passe a ser R$ 

42.215,28 (quarenta e dois mil, duzentos e quinze reais e vinte e oito 

centavos), com a finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, nos termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 4,39% 

(quatro vírgula trinta e nove por cento), aplicado para o reajuste, 

conforme tabela abaixo: 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.152/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO: EASYWEB SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 

LTDA CNPJ n° 13.193.071/0001-08 

OBJETO:  1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Quinta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, iniciando-se em 23 de maio de 2026 e encerrando-se dia 23 de 

maio de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Quinta do contrato; 

1.2 Visa acrescer às Clausulas Primeira e Segunda o valor de R$ 790,20 

(setecentos e noventa reais e vinte centavos) de modo que o valor global 

do contrato passe a ser R$ 18.790,20 (dezoito mil, setecentos e noventa 

reais e vinte centavos), com a finalidade de manter o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, nos termos do índice IPCA/IBGE, 

correspondente a 4,39% (quatro vírgula trinta e nove por cento), aplicado 

para o reajuste, conforme tabela abaixo: 

 
 

 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.139/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO: FRANCISCO DE SOUZA LIMA, CPF sob nº 

625.xxx.xxx-04 

OBJETO:  1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Primeira na destinação do item 02 FIAT/PALIO FIRE com placa PND 

9I15 2015/2016, atualmente vinculado à Secretaria de Educação, para 

que passe a integrar a Secretaria de Serviços Públicos. 

1.2 Alteração da Cláusula Décima Primeira, com a prorrogação da 

vigência contratual por mais 12 (doze) meses, iniciando-se em 13 de 

maio de 2026 e encerrando-se dia 13 de maio de 2027, com fundamento 

no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como na previsão 

constante da própria Cláusula Décima Primeira do contrato; 

1.3 Visa acrescer às Clausulas Primeira e Segunda o valor de R$ 933,96 

(novecentos e trinta e três reais e noventa e seis centavos) de modo que 

o valor global do contrato passe a ser R$ 23.493,96 (vinte e três mil, 

quatrocentos e noventa e três reais e noventa e seis centavos), com a 

finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos 

termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 4,14% (quatro vírgula 

quatorze por cento), aplicado para o reajuste conforme tabela abaixo:   

 

 
 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 
WWW.MAEDAGUA.PB.GOV.BR 

 

 

 

 

 

 

http://www.maedagua.pb.gov.br/

